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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão dos Orçamentos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Solicita à Comissão que apresente os textos necessários e inicie os procedimentos o mais 
rapidamente possível para permitir a atribuição de recursos à rubrica orçamental 13 03 12 -
o Fundo Internacional para a Irlanda (FII) - durante o processo orçamental 2007; solicita à 
Comissão que, além disso, clarifique a base jurídica do Programa para a Paz e a 
contribuição da União Europeia para o FII;

2. Considera que os montantes inscritos no anteprojecto de orçamento (APO) para a política 
regional constituem o mínimo dos mínimos, pelo que solicita que as dotações de todas as 
rubricas APO sejam mantidas ou, se necessário, repostas.

3. Espera que, no projecto de orçamento para 2007, seja dada particular atenção às pequenas 
e médias empresas, bem como às microempresas, tendo em conta o seu papel essencial no 
desenvolvimento das regiões europeias.

BREVE JUSTIFICAÇÃO

2007 é o primeiro ano do novo período de programação, com tudo o que tal implica em 
termos de elaboração e aprovação dos programas nacionais e planificação do financiamento 
para os próximos anos. Importa salientar que a União Europeia, e o Parlamento em particular, 
têm repetidamente salientado a necessidade de se chegar rapidamente a uma conclusão 
satisfatória das negociações sobre o Acordo Interinstitucional e as Perspectivas Financeiras, 
de forma a que a programação dos Estados-Membros possa ser realizada e aprovada em 
prazos aceitáveis, evitando assim a repetição dos atrasos verificados e das perdas incorridas 
por todos em 19991

Não é certo, porém, que, tendo em conta as prolongadas negociações que agora estão, 
felizmente, a terminar, tais atrasos possam ser evitados. Se for o caso, importa salientar, nesta 
fase, que o Parlamento tem cooperado de forma exemplar com o Conselho e a Comissão, pese 
embora a decepção criada pelas conclusões dificilmente alcançadas pelo Conselho Europeu de 
Dezembro.

2007 será um ano difícil para todos, com a União a tentar relançar a sua economia e, 
simultaneamente, a continuar a alargar-se e provavelmente a acolher mais dois países cujas 
regiões têm níveis económicos e sociais muito aquém dos da União, tal como actualmente 
existe.

  
1 Primeiro ano do período de programação de 1999 - 2006.
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O Parlamento partilha a opinião do Conselho1 de que "... as dotações para 2007 deverão 
reflectir necessidades reais e bem definidas". A relatora considera que a única instituição que 
tem acesso a todos os critérios requeridos para estabelecer as "necessidades reais e bem 
definidas" é a Comissão Europeia. Nem o Parlamento, nem o Conselho ou os 
Estados-Membros individuais, dispõem da informação, dos instrumentos e da visão global 
requerida para avaliar essas necessidades. 

Consequentemente, a fim de garantir que o desejo do Conselho seja partilhado por todas as 
três instituições, nomeadamente de que "... o orçamento da UE deverá prestar recursos 
suficientes para implementar as diversas políticas da UE de forma efectiva e eficiente"2, a
relatora propõe que os montantes apresentados na proposta inicial da Comissão sejam 
mantidos.

Ø FUNDOS ESTRUTURAIS:

Ao realizar comparações entre as autorizações para 2006 e 2007, é necessário ter em conta as 
alterações verificadas ao nível do Quadro Financeiro. No novo período de programação, os
Fundos Estruturais apenas incluem o FEDER3 e o FSE4, enquanto que, nos períodos 
precedentes, incluem também o FEOGA-Orientação e o IFOP, que agora fazem parte da nova 
categoria 2. Porém, a Comissão indica, no seu anteprojecto de orçamento5, que o total de 
autorizações para 2007 reflecte um aumento de 14,8% relativamente a 20066. Este reforço 
deve-se ao aumento das dotações para os novos Estados-Membros, assim como às provisões 
para a Bulgária e a Roménia. Assim, os novos Estados-Membros e os candidatos contam 
agora para 70% dos Fundos de Coesão, enquanto que, para a UE 15, se regista uma 
diminuição substancial das dotações do Fundo de Coesão7. 
O alargamento em curso tem tido, assim, efeitos sobre um certo número de regiões e 
Estados-Membros que, por efeito estatístico, se encontram agora em posição de não elegíveis 
para beneficiar do mesmo nível de apoio de que dispunham durante o período de programação 
precedente. Estas chamadas "regiões desactivadas" virão, portanto, a receber, em 2007, o 
equivalente a 80% do que beneficiavam anteriormente8. 

Ø FUNDO DE COESÃO:

No contexto dos regulamentos que regem o funcionamento dos Fundos Estruturais, o Fundo 
de Coesão é objecto de importantes alterações destinadas a simplificar a programação e a 
clarificar o papel respectivo da Comissão e dos Estados-Membros em matéria de gestão e 
controlo financeiro. O Regulamento-Quadro n° 1086/2006 prevê que o Fundo contribua para 

  
1 Projecto de conclusões do Conselho sobre as orientações orçamentais para 2007, doc. 6671/06 de 1 de Março 
de 2006.
2 Projecto de conclusões do Conselho sobre as orientações orçamentais para 2007, doc. 6671/06 de 1 de Março 
de 2006.
3 Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional.
4 Fundo Social Europeu.
5 Volume 0.
6 Mapa de previsões da Comissão Europeia, doc. 1, categorias do Quadro Financeiro Plurianual.
7 24%.
8 O montante será progressivamente desactivado ao longo do período de sete anos. 
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a convergência dos Estados-Membros e regiões menos desenvolvidos através da participação 
financeira nos programas operacionais da convergência objectiva. As intervenções do Fundo 
de Coesão serão então integradas na programação plurianual dos Fundos Estruturais, 
incluindo os projectos de importância maior1. 
No contexto do alargamento, foi necessária uma extensão dos domínios de intervenção, 
porque todos os dez novos Estados-Membros são elegíveis para o Fundo de Coesão e 
requerem níveis excepcionais de apoio. O desenvolvimento sustentável em matéria de eficácia 
energética, energias renováveis e outras actividades respeitadoras do ambiente é de 
importância primordial. No que diz respeito aos transportes, as possibilidades de
implementação da política comunitária para além dos limites precedentes das RTE 
encontram-se agora amplamente reforçadas. Assim, as acções de incentivo aos transportes 
intermodais, desenvolvimento das vias de navegação interiores e projectos de melhoria da 
gestão do tráfego ferroviário, rodoviário e aéreo também podem ser financiados através do 
Fundo. Todas estas extensões dos domínios de intervenção são conformes com as prioridades 
estabelecidas em Lisboa e Gotemburgo e, naturalmente, continuam a constituir objectivos 
prioritários do actual período de programação, pelo que as suas implicações orçamentais 
deverão ser reflectidas por um aumento substancial das dotações no orçamento para 20072.

Ø PROGRAMA PARA A PAZ NA IRLANDA DO NORTE E FUNDO INTERNACIONAL PARA A 
IRLANDA:

O ponto 49 das Conclusões do Conselho Europeu declara que este toma nota das actuais 
dificuldades do processo de paz na Irlanda do Norte e apoia os esforços dos dois governos na 
procura do restabelecimento das instituições. A fim de apoiar esses esforços, o Conselho 
Europeu solicita à Comissão que examine a possibilidade de alinhar as intervenções do 
Programa PEACE II e do Fundo Internacional para a Irlanda com as de outros programas ao 
abrigo dos Fundos Estruturais que terminam no fim de 2006, incluindo as suas implicações 
financeiras.

Apesar das diferentes autoridades de gestão e de procedimentos, existe uma sinergia 
considerável entre as acções financiadas pelo FII e as financiadas pelo Programa para a Paz da 
União. É particularmente importante que ambas as instituições evitem duplicações de esforços 
ou de financiamento. Na ausência de base jurídica para a atribuição de financiamento ao FII 
durante o processo orçamental para 2007, a Comissão não pôde afectar recursos orçamentais 
no APO, pelo que inscreveu uma referência "p.m.". Não obstante, está a preparar os textos e a 
regulamentação necessária para rectificar a situação no futuro próximo. Os pagamentos 
previstos para 2007 ascendem a 15 milhões €, o que corresponde ao montante a atribuir 
anualmente durante o conjunto do período.

A rubrica orçamental 13 03 02 "Conclusão do programa especial de apoio à paz e à 
reconciliação na Irlanda do Norte e na região fronteiriça da República da Irlanda", não dispõe 
de dotações para autorizações no orçamento para 2007, mas de uma referência "p.m.". As 
dotações para pagamentos previstas para esta rubrica orçamental são de 50.000.000 €.

Porém, nos termos da Decisão do Conselho Europeu de Dezembro de 2005, são atribuídos 

  
1 Fonte: COM(2004)094.
2 Incluindo as dotações para a Bulgária e a Roménia.
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200 milhões € ao Programa para a Paz para o período de 7 anos. A quota-parte do orçamento 
para 2007 destinada a este efeito encontra-se, em autorizações, na rubrica orçamental 
13 03 17 (PEACE) no valor de 30.244.428 €. Os pagamentos previstos por conta desta rubrica 
em 2007 são de 4.496.913 €.

Em resumo: o esforço orçamental combinado do FII e do Programa PEACE para 2007 é de 
50.000.0001 € + 4.496.9132 + 15.000.000 € em dotações para pagamentos (total: 69.496.913
€). As autorizações para o Programa PEACE são de 30.244.428 €. Um montante de 
15.000.000 € será atribuído a título de contribuição da UE para o FII em 2007.

Ø RAL: A Comissão indica que, para a sub-categoria 1b, o orçamento total das dotações 
para pagamentos é constituído por 4 componentes - pagamentos antecipados relativos 
a autorizações ao abrigo do novo Quadro Financeiro, reembolsos para liquidar o RAL 
dos programas dos Fundos Estruturais 2000-2006, um montante residual para liquidar 
o RAL remanescente dos programas pré-2000 e pagamentos por conta do Fundo de 
Coesão. Em todos os casos, o RAL dos programas do FEOGA-Orientação e do IFOP 
relativos ao período de 2000-2006 e antecedentes é agora abrangido pela categoria 23.

Em conclusão, a relatora recomenda que a Comissão apoie a sua proposta de manter as 
dotações propostas pela Comissão no APO e que a Comissão dos Orçamentos aprove as 
alterações necessárias, como proposto.  

  
1 Orçamento 2006
2 Orçamento 2007
3 Mapa de previsões da Comissão para 2007 (preparação do anteprojecto de orçamento para 2007) Doc 1.
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  2006  Budget                                                           2007  PDB                                           Difference
 13 03 12                        Community contribution to the                                      15 000 000         15 000 000                                      p.m.            15 000 000                            - 15 000 000

 International Fund for Ireland
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